
Relatório da discussão e votação na especialidade do  

Projeto de Lei n.º 700/XIV/2 “Procede à expansão do prazo para limpeza das 

redes de gestão de combustíveis nos espaços florestais e impede que as coimas 

previstas no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho sejam duplicadas”  

 

1. O PJL n.º 700/XIV/2 deu entrada na Assembleia da República no dia 23.02.2021, 

tendo sido admitido a 24.02.2021. 

2. A iniciativa em apreço foi discutida na generalidade no dia 15.04.2021, foi aprovada 

na generalidade nesse mesmo dia, tendo baixado para a especialidade à Comissão 

de Agricultura e Mar. 

3. O GP do PEV apresentou a seguinte proposta global de alteração: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 700/XIV/2ª 

PROCEDE À REVOGAÇÃO DO NÚMERO 2 DO ARTIGO 215.º DA LEI N.º 75-B/2020, 

de 31 DE DEZEMBRO, DE FORMA A IMPEDIR QUE AS COIMAS RELATIVAS À 

LIMPEZA DAS REDES DE GESTÃO DE COMBUSTÍVEIS NOS ESPAÇOS 

FLORESTAIS E PREVISTAS NO DECRETO-LEI N.º 124/2006, DE 28 DE JUNHO 

SEJAM DUPLICADAS 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente diploma revoga o número 2 do artigo 215.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de 

dezembro, de forma a impedir que em 2021 o valor das coimas a aplicar no âmbito do 

Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho seja duplicado. 

 

Artigo 2.º 

Alteração à Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro 

O artigo 215.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro, passa a ter seguinte redação: 

“Artigo 215.º 

[…] 

1 – (…) 



2 – (Revogado). 

3 a 17 – (…)” 

Artigo 3.º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia a seguir à sua publicação. 

 

Assembleia da República, Palácio de S. Bento, 23 de fevereiro de 2021 

 

Os Deputados, 

José Luís Ferreira                                           Mariana Silva 

 

 

4. A discussão e votação na especialidade do diploma em apreço teve lugar na reunião 

da Comissão de Agricultura e Mar de dia 02.06.2021, que decorreu na sala 8 do 

Palácio de S. Bento. 

 

 

 

5. A votação decorreu conforme o guião de votação que se segue: 

 

Projeto de Lei 700/XIV/2.ª (PEV) 

Guião de Votação na Especialidade 

 

 

Artigo 1.º 
Objeto 

 

✓ Artigo 1.º - Proposta de alteração 

 

 

 

Votação/GP PS PSD BE PCP CDS-PP PAN PEV N Insc 

Favor X X  X   X  

Abstenção   X      

Contra         

APROVADO – REJEITADO – PREJUDICADO 



 

 

✓ Artigo 2.º  

 
 

Artigo 3.º 
Entrada em vigor 

 

✓ Artigo 3.º 

 

 

 

 

6. Como conclusão foi aprovado o texto final que segue em anexo. 

 

 

O presidente da Comissão 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pedro do Carmo 

 

 

 

 

Artigo 2.º 
Alteração à Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro 

Votação/GP PS PSD BE PCP CDS-PP PAN PEV N Insc 

Favor X X  X   X  

Abstenção   X      

Contra         

APROVADO – REJEITADO – PREJUDICADO 

Votação/GP PS PSD BE PCP CDS-PP PAN PEV N Insc 

Favor X X  X   X  

Abstenção   X      

Contra         

APROVADO – REJEITADO – PREJUDICADO 


